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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO I

Apresentação

O Grupo de Trabalho de “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL,
INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO I” realizou as apresentações que sintetizaram um
debate com aspectos importantes e relevantes sobre temas atuais e interdisciplinares que
permeiam a seara do Direito Econômico.

A pesquisadora Vanessa Eugênia dos Santos apresentou interessante análise sobre a atividade
econômica e a teoria da empresa com o trabalho intitulado “A Superação do Lucro como
elemento Mor da Atividade Econômica Empresarial: uma (re)análise da Teoria da Empresa à
Luz da Constituição de 1988”. 

A autora Isabela Cristina Santos, orientada pelo professor Fabio Fernandes Neves Benfatti,
expôs o trabalho “Lei Geral de Proteção de Dados e vulnerabilidade: a proteção de dados da
pessoa com deficiência intelectual”, o qual trouxe um novo debate sobre os estudos da LGPD.

Henrique Borges Rodrigues apresentou sua pesquisa intitulada “A Sociedade Limitada e a
Stock Options: as Limitações Societárias da opção de compra” com resultados relevantes à
evolução do tema.

Já o pesquisador Bruno Cabanas apresentou o trabalho “Análise Econômica do Direito e a
Legitimação Fundiária”, no qual analisa a nova forma de aquisição originária da propriedade
imobiliária criada pela MP 759/2016 convertida na Lei 13.465/2017. 

O trabalho “Governança Corporativa e Compliance: os desafios da implementação de
Programas de Integridade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte” foi apresentado
por Pedro Lucas Barão de Souza, o qual teve orientação da professora Aline Teodoro de
Moura.

Francisco das Chagas Bezerra Neto, orientado pelo professor Hugo Sarmento Gadelha,
apresentou sua pesquisa “Tributação do IPTU Verde e o Desenvolvimento Sustentável dos
municípios brasileiros” mediante escrita crítica do tema.



Para concluir os trabalhos Kauê Oliveira de Souza, com a orientação do professor Marcelo
Benacchio, apresentou o artigo “Globalização e Mercado: conflito entre a implantação das
Transnacionais e os Direitos Humanos” fornecendo contribuições relevantes à discussão do
tema de Direitos Humanos.

As temáticas propiciaram discussões e reflexões que confirmaram ideias e provocaram
olhares novos sobre o direito econômico, a inovação e ao empreendedorismo.

Dra. Tais Ramos – Mackenzie

Me. Jaqueline – USP



0

A INFLUÊNCIA DA TECNOLOGIA E A ECONOMIA SOLIDÁRIA – A
CRIAÇÃO DE CRIPTOMOEDAS COOPERATIVAS.

Paulo Marcio Reis Santos1

Stephanie Cordeiro de Lima Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: A transformação do mercado tem demandado investimento em novas
tecnologias que são utilizadas inclusive pelo poder público com a finalidade de efetivação de
direitos fundamentais. Dentre as tecnologias disponíveis no mercado, cita-se a blockchain
livro razão compartilhada e imutável que facilita o registro de transações e o rastreamento de
ativos em uma rede. A imutabilidade da tecnologia minimiza os riscos com possíveis desvios
com a conectividade e a troca de dados, inclusive em tempo real, permitindo a implantação de
novos recursos com a inteligência aplicada no processamento de um grande volume de dados
trazendo facilidade, produtividade e diversos benefícios. PROBLEMA PESQUISA: A
blockchain é uma tecnologia nova que se depara com antigos desafios da internet com a
promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, em 14 de agosto de 2018
(BRASIL, 2018), muitas dúvidas têm surgido a respeito da compatibilidade entre a tecnologia
blockchain e outros que estão intercalados. Ademais, tanto o GDPR é uma sigla em inglês,
que significa General Data Protection Regulation, quanto a LGPD estabelecem categorias
distintas de dados e suas consequências jurídicas para aqueles que se utilizarem de alguma
forma. A preocupação é legítima e justificável, uma vez que efetuado o registro de uma
informação na blockchain, o registro não é só transparente como se torna imutável
(MILAGRES, 2021). Importante ressaltar que, a blockchain é baseada em criptografia como
meio de assegurar a subjetividade das informações, sendo inserido determinado dado em um
bloco, não só o dado mas é criptografado. Existem iniciativas que permitem o registro de
informações referentes à identidade civil sendo registradas mediante o uso de criptografia
assimétrica, de sorte que a autenticidade pode ser aferida mediante o confrontamento de
chaves públicas e privadas, indicadas de acordo com a conveniência do titular do dado. Caso
o titular de dados não tenha interesse de utilizar mais o sistema, deve somente inativar a chave
privada. Importante ressaltar que, se o titular vier a sofrer prejuízos com a tecnologia deve
acionar um advogado, sendo esse único profissional que pode dar o suporte necessário para
solucionar e liberar a licitação. REFERÊNCIAS TEÓRICO-METODOLÓGICOS: No
presente estudo, utilizou-se a pesquisa bibliográfica, a análise temática, teórica e
interpretativa, buscando respostas para os questionamentos e indagações ressaltadas no
mundo digital. OBJETIVOS: A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), com lei em vigor de
nº 13.709/18, protege os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Somado a isso, além dos requisitos
essenciais para que seja bem executado, o profissional da área deve sempre estar atualizado
buscando novos recursos, ferramentas e inovações para melhorias no sistema. A plataforma
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RESULTADOS ALCANÇADOS: Estabelecer critérios e requisitos para caracterização do
empresário e as funções de uma empresa é fundamental para a regulamentação da atividade
empresarial. Na Idade Média, empresário era o comerciante inscrito em uma associação de
comércio. No Absolutismo, com a Teoria dos Atos do Comércio, empresário passou a ser
considerado aquele que desenvolvia de forma habitual e profissional, atividade comercial.
+oje em dia, porém, é dominante a adoção da “Teoria da Empresa”, que leva a atividade
empresária para outros patamares, abrangendo demais setores e levando em conta a relevância
econ{mica de tal atividade. Nesse diapasão, para a teoria da empresa, pela qual o
ordenamento pátrio coaduna-se (art. 966 do CC/02), empresário é aquele preenche dois
requisitos: (1) exerce profissionalmente atividade econ{micaorganizada�(2) visa a produção
ou a circulação de bens ou de serviços.

Para os fins deste trabalho, concentrar-se-á atenção no segundo requisito. Doutrinariamente, o
termo “produção/circulação de bens/serviços” sempre parece remeter ao substantivo “lucro” e
seus derivados. (nesse sentido: VENOSA, 2020 p. 2�FRAPORTI, REIS et. al., 2018 p. 73,
entre outros). Alguns doutrinadores chegam a afirmar que não apenas o empresário/empresa
têm como finalidade o lucro, mas a própria atividade econ{micacomo um todo possui esse
fim (TEI;EIRA, 2022. p. 29).

Mas, será mesmo que o proveito econ{micoé a única baliza e objetivo principal da atividade
empresarial? Obviamente que, pela Teoria da Empresa e, consequentemente, para o Código
Civil e doutrina especializada, a resposta para essa pergunta é positiva.

Contudo, a Constituição da República no artigo 170, elenca nove princípios que regulam a
atividade econ{micano Brasil, entre eles pode-se citar alguns que fogem do cunho liberal e
destoam-se da geração do lucro como elemento mor da atividade empresarial: função social
da propriedade� defesa do meio ambiente e redução das desigualdades regionais e sociais.

Portanto, a Constituição é clara ao estabelecer novos critérios que devem balizar a atividade
empresarial que vão bem além do mero critério liberal de proveito econ{mico a todo custo.

Logicamente, percebe-se que doutrina e Código Civil não abrangem, esquecendo-se por
completo em suas definições, os princípios constitucionais retrocitados. A rigor, critérios de
natureza social nunca foram visados pela Teoria da Empresa adotada pelo ordenamento.
Dessa situação, retira-se duas premissas:

1)No sentido jurídico-positivo, a Constituição é norma fundamental - ou ainda, norma
positiva suprema -, que deve regular a criação de outras normas (.ELSEN, +. 2021)
(PAULO�ALE;ANDRINO, 2015). Portanto o Código Civil, que entrou em vigor catorze
anos depois da promulgação da Constituição, deveria ter se atentado a isso e estabelecido
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outros critérios para definição de empresário, a fim de efetivar as normas não auto executáveis
do art. 170 da CRFB/88.

2) De outro modo, juristas no geral continuam errando quando não interpretam a norma do
966 do CC/02 de forma lógico-sistemática, não encarando-a como pertencente a um sistema
que tem, em seu topo hierárquico, uma Constituição originalmente com feição
social-democrata e elaboração dogmática-eclética. Isto é, que preza por princípios não apenas
liberais, mas também sociais em seu texto.

A invisibilização dos princípios do artigo 170 da CRFB/88 pela doutrina e legislação
infraconstitucional incentiva práticas empresariais altamente prejudiciais ao desenvolvimento
social, como a precarização do trabalho e a degradação ambiental.

Concluindo, o que se propõe não é o abandono completo da teoria da empresa, pois, apesar de
ser limitada e falha, ela, solitariamente considerada, não inviabiliza totalmente a aplicação dos
princípios da atividade econômica constitucionalmente preconizados. Na verdade, o que
prejudica a aplicação é a falta de interpretação lógico-sistemática dos juristas que ignoram a
constitucionalização do direito privado, de modo a adotar uma linha de pensamento liberal
quando se tem uma Constituição com valores também sociais-democratas.

Os critérios estabelecidos hoje, apenas baseados no lucro, são insuficientes para
caracterização de uma atividade empresarial compromissada com os ideais constitucionais.
Portanto, é necessário expandi-los visando abranger a função social da propriedade; defesa do
meio ambiente e redução das desigualdades.

Palavras-chave: teoria da empresa, Constituição, atividade econômica empresarial
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